AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70002773125

VINCULADO N.º 30810

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDOS: PREFEITO E CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO

RELATOR: DESEMBARGADOR VASCO DELLA GIUSTINA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, buscando: (1) a retirada do Ordenamento Jurídico do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.081, de 22 de setembro de 2000, do Município de Esteio, que “fixa os subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura de 1º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2004 e dá outras providências”; e (2) a adequação ao Ordenamento Jurídico, por interpretação conforme à Constituição, do parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica do mesmo Município, com a redação introduzida pela Emenda nº 54/2001, para que tenha sua eficácia restrita, no que tange à previsão de indenização nela contida, aos períodos de recesso parlamentar.

O eminente Desembargador-Relator VASCO DELLA GIUSTINA deferiu a liminar, nos termos da decisão da fl. 48.

Prestaram informações, o Sr. Prefeito Municipal de Esteio (fls. 46/47) e o Sr. Presidente da Câmara (fls. 50/59).

A Procuradoria-Geral do Estado citou jurisprudência do Egrégio STF no sentido da presunção de constitucionalidade das normas impugnadas (fls. 74).

Breve relato.

2. Primeiramente, para evitar repetição desnecessária nesta manifestação final do Ministério Público, tem-se como integralmente reproduzido o expendido na petição inicial da presente ação direta de inconstitucionalidade (fls. 02 a 14).

A Lei Municipal ora impugnada, nº 3.081/2000, em seus artigos 1º e 2º, está assim redigida:

“Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores, na XII Legislatura compreendida de 1º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2004, observadas as normas superiores aplicáveis, fica fixado em 40% (quarenta por centro) do subsídio mensal do Deputado Estadual do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - O Presidente da Câmara perceberá mensalmente, a título de verba de representação, o equivalente a 40% (quarenta por cento) do subsídio mensal fixado para os vereadores, mantendo-se a proporção durante todo o período da XII Legislatura.”
Já a Emenda nº 54/2001, deu a seguinte redação ao parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal de Esteio:

“Parágrafo Único – Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará a matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal.”

Verifica-se que a Lei nº 3.081/2000 fixou, em seus artigos 1º e 2º, para a legislatura de 1º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2004, os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara.

A questão remuneratória dos vereadores está disciplinada, basicamente, nos artigos 29, incisos V, VI e VII, 29 – A e 39, § 4º, da Constituição Federal, com a redação que lhes foi imprimida pelas Emendas Constitucionais nº 19/98 e nº 25/2000.

Os agentes políticos municipais são remunerados por subsídios, fixados em moeda corrente, devendo ser obedecidas as normas estabelecidas na Lei Orgânica do Município e respeitados os limites da Constituição Federal, tendo ainda em vista os artigos 8º, 11 e 55 da Constituição Estadual.

Já é tradição de nosso direito constitucional, a vinculação da remuneração dos parlamentares estaduais a percentuais do que percebem os Deputados Federais, assim como dos Prefeitos e dos Vereadores ao que percebem os Deputados Estaduais, o que passou a vir expresso a partir da Emenda Constitucional nº 01/92.

Até mesmo antes da Emenda Constitucional retromencionada, tendo em vista a vedação de vinculação de vencimentos prevista no inciso XIII do artigo 37 da Constituição Federal, JOSÉ NILO DE CASTRO (“Direito Municipal Positivo”, 1991, p. 137) já afirmara:

“Não se me afigura inconstitucional a vinculação, quer quanto à fixação da remuneração, quer quanto a seu reajustamento, à remuneração dos Deputados Estaduais, pois que, a uma, o disposto no artigo. 37, XIII, da Constituição da República, refere-se a vencimentos dos servidores e não absolutamente, à remuneração dos agentes políticos locais; a duas, se já fixada assim a remuneração na legislatura anterior, impossível é alterar-lhe o quantum e os mecanismos e critérios escolhidos pela Câmara em época oportuna. O interesse local (artigo. 30, I, CF) exercitara-se devidamente. A eventual alegação de vinculação à remuneração dos Deputados Estaduais não contraria o item XIII, artigo. 37, CF, como não contrariou, no regime anterior (CF, 1967), o artigo. 98, parágrafo único (que dispunha de idêntica matéria, vedatória de vinculação remuneratória de pessoal do serviço público).”

A Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, alterou o inciso VI do artigo 29, CF, que previa unicamente o limite máximo de 75% do subsídio dos Deputados Estaduais para o dos Vereadores, de modo que tal dispositivo passou a estabelecer que:

“Art. 29. (...)

VI – O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

a) em Município de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

c) em Município de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

d) (...);

e) (...).”

Uma questão se coloca: quem é responsável pela determinação do número de habitantes? A Constituição não diz. Assim, em termos práticos, aponta-se o resultado do censo. E, segundo este, como já mencionado na inicial, o Município de Esteio se ajusta à alínea “c” do inciso VI do artigo 29, CF.

Quanto à verba de representação, em bases razoáveis, como se lê na obra de HELY LOPES MEIRELLES (“Direito Municipal Brasileiro”, atualizada por Célia Marisa Prendes e Márcio Schneider Reis, 11ª ed., p. 593) sempre foi admitida, justificando-se pela sua natureza indenizatória dos gastos inerentes e específicos da função representativa da chefia da Edilidade. 

É consabido que decisão administrativa do Supremo Tribunal Federal afirmou a falta de vigência parcial da EC nº 19/98 no tocante ao subsídio único (art. 39, § 4º, CF).

Assim, entende-se possível e lícita, porquanto ainda não vigente a disposição referente ao subsídio único, a fixação dos estipêndios dos Vereadores em parcela única ou divisão em parte fixa e variável, assim como o pagamento de verba de representação.

Como, porém, após a Emenda nº 25/2000, a Constituição Federal passou a adotar uma relação de proporcionalidade entre a população do Município e o percentual máximo do subsídio dos Deputados Estaduais, oscilando entre os limites de vinte a setenta e cinco por cento, de conformidade com o número de habitantes, está vedado qualquer acréscimo além daquele teto.

Considerando-se que a Lei nº 3.081/2000, de Esteio, em seu artigo 1º, estabeleceu o subsídio dos Vereadores já no limite máximo de 40% daquele dos Deputados Estaduais, a fixação da verba de representação prevista no artigo 2º da mesma Lei, quebra o limite constitucional no tocante a um dos membros da Casa Legislativa, o Presidente da Câmara.

E, como já visto na inicial, a colisão do artigo 2º da Lei Municipal mencionada, não se verifica apenas frente à Lei Maior da República implica, igualmente, violação à Constituição do Estado – artigos 8º, “caput”, 11, “caput” (parte final) e 55, “caput”, sendo que este último estende aos Deputados Estaduais as regras da Constituição Federal sobre remuneração.

No tocante ao parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal de Esteio, com a redação que lhe foi dada pela Emenda nº 54/2001, observa-se que tal disposição omitiu a vinculação das sessões extraordinárias ao período de recesso parlamentar, deixando em aberto a possibilidade de percepção, pelos vereadores, a par do subsídio, de verbas indenizatórias por sessões outras que não as da natureza indicada no artigo 57, § 7º, CF, isto é, as realizadas por convocação extraordinária, no período unicamente de recesso.

Embora não se verifique a necessidade de invalidação do dispositivo “in totum”, vislumbra-se a necessidade de que se lhe dê, em nível de controle concentrado de constitucionalidade, interpretação conforme, a fim de que, ainda vigente, tenha sua eficácia restrita, no que tange à previsão de indenização nela contida, aos períodos de recesso parlamentar.

O Supremo Tribunal Federal já consignou que o princípio da interpretação conforme à Constituição encontra-se no campo de ação do controle de constitucionalidade, não mais sendo simples forma de hermenêutica.

Nesse contexto, pode-se lembrar a lição de um dos exponenciais do direito constitucional contemporâneo, Konrad Hesse, sobre o “Princípio da interpretação conforme a Constituição”:

“Uma lei não deve ser declarada nula, quando possa ser interpretada em consonância com a Constituição. (...). No marco da interpretação conforme as normas constitucionais não são somente ‘normas parâmetro’ (Prüfungsnormen) mas também, ‘normas de conteúdo’ (Sachnormen) na determinação do conteúdo das lei ordinárias. Ao contrário, não é possível a interpretação conforme e contra o ‘texto e sentido’ ou contra a ‘finalidade legislativa’. (...). Em nenhuma hipótese deve ser declarada nula uma lei quando a inconstitucionalidade não é evidente, quando apenas existem dúvidas, ainda que sejam razoáveis. (...). Tal se fundamenta no Princípio da unidade do ordenamento jurídico: em função desta unidade as lei emanadas sob a vigência da Lei Fundamental devem ser interpretadas consoante a Constituição, assim como o direito ainda vigente procedente de tempo anterior deve ser adaptado a nova situação Constitucional” (grifos do original, in “Escritos de Derecho Constitucional”, tradução do leitor, 2ª ed., CEC, Madrid, 1992, pp. 50-4)

Conclui o citado autor que a interpretação da Constituição por parte dos tribunais, que contempla as estreitas relações entre a Constituição e a lei, que a final conferem a unidade ao ordenamento jurídico. Daí surge a dialética da interpretação da Constituição conforme a lei e da lei em conformidade com a Constituição.

Gilmar Ferreira Mendes esclarece que, em casos como este, trata-se de declaração parcial de nulidade da lei sem redução de texto, em que o tribunal se limita “a considerar apenas determinada hipótese de aplicação de lei, sem proceder à alteração de seu ‘programa normativo’. (...). A declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto parece ter ganho autonomia como técnica de decisão no âmbito da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal” (in Jurisdição Constitucional, Saraiva, 1998, pp. 266 e 277).

É necessário, portanto, uma interpretação corretiva do ato normativo municipal, resguardando-se da inconstitucionalidade plena o parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal de Esteio.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação, para que seja declarado inconstitucional, frente aos artigos 8º, 11, caput, e 55, caput, da Constituição Estadual, o artigo 2º da Lei Municipal nº 3.081, de 22 de setembro de 2000, do Município de Esteio, bem como seja dada interpretação conforme ao parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica daquele Município, com a redação introduzida pela Emenda nº 54/2001, para que tenha sua eficácia restrita, no que tange à previsão de indenização nela contida, aos períodos de recesso parlamentar.

Porto Alegre, 27 de março de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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